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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.357/2024
Autor: Marcos Tavares

Data da 
Apresentação:

12/06/2024

Ementa: Institui  o  Programa  Juventude  Digital  como  Política  Pública
Nacional  ,  visando  à  capacitação  de  jovens,  prioritariamente
aqueles  provenientes  da  rede  pública  de  ensino,  em
competências  tecnológicas  demandadas  pelo  mercado  de
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), com o objetivo
de potencializar oportunidades de emprego e renda para esse
público.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Ciência, Tecnologia e Inovação; 
Educação; 
Trabalho; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2443373

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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